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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Cunrnto lnundminístralívo

(Transportes Escolares)

Considerando que:

» A m* n." 75/2013 de 12 de membro que eslabelwe o regime jurídico das autarquias locais, aprova

o estatuto das cntidads intermunicipais, estabelece o regime jurídico da lransfeu'mcia de

oumpnências de Estudo para as amarquias idem (: para as emidades intermunicipais e, aprova o

regime jurídico do associativismo auláequim;

, Dunne do regime juridien comida na mmciumido diplom que a delegação de competências sl:

mami/a almvés da oelchmçãn de oonlrntos immdminisu'alivos, sob pena de nulidade;

. Os COHMÍOS intel—Administrativos podem scr celebrados no âmbilo da delegação de competências

das municípios nas freguesias;

» Cabe a cada uma das pena, no âmbito das negociações a realizar, discutir e preparar um 3 mm,

os referidos contratos de delegação de compaêncius - artigos l6.o, ...ol, alinea .) e 333, n.“ i, alinea

l), ambos da lei ".a 75/2013 de ]Z de saembw;

_ Tais mnllalos devem definir os lermos que, em conexão, permitem o efetivo exercício das

mmpeíenclas delegadas pelo município nas Regi-aims. oonsiderando & contexlualização da simaçãu

especíâca e do princípio da subsidien'edede;

, A concretização dl delegação de competências deve ocorrer, nos lermos do migo imo. da lei n.“

75/20] 3 de 12 de smbm;

. A variação do número de alunos, bem como o fuudnnamcmn legul para o apoio no âmbilo dos

«impunes públicos, recomenda que o prum col-mima] coincida Dom 0 ano letivo.

Assim, dando cumprimnmo ao regime comido no citado diploma, é celebrado mm:.

o Município de Clminlu, com o ndmem de pessoa colmiva soo m 139, representado pelo Exmo.

si. Dr. Luís Miguel d: snv- Mendonç- Alm, que amarga na qualidade de Presuíalle da Câmara

Municipal de Caminha. duignado por primeiro oulorgmlc,

E
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A União de hopes!” de Veludo e Azevedo, com o número de pam coletiva 510 m m,

representada pelo Exmo. Sr. António Mm. Rodrigues Amorim, que oulolgl na qualidade de

Mida-11: da União de Freguesias de Vendo e Azevedo, mmm por segunda oulorgmle.

() presume comam iutemdminislrutivo e, em nome dos órgãos aukárqulcos & que pmidem, foi

meme & reunião da Cãmam Municipal de Emilinha de 19 de julho 2021 c, em wnfvnnidadc com (»

dispuslo m alínea m), do ...a 1, do amgo no, do Anexo lda Lei n.“ 75/2013, submido à saxão da

Assembleia Municipal de Caminha de 3 de setembro 2021. pam eí'euos de aukmuãn, nos termos

da alínea k) do ...o 1 do migo 25,o da mma 1d.

A delegação de competências da Câmara Municipal a: Caminha pam & Uniãn de Freguwius de

Vanda e Azevedo rega—5:46 pelo disposlo nas cum-las seguintes:

cumuh 1.-

Objeto do commo

o presente commo inkmdmiyúshalivo mn por objeto & definição das condições de delegação e

exercício, para a Junta de Freguesia, na que diz respeito & oompaência a que se refeie a alínea g) do

...o 1 do artigo 3337, da Lei ",a 75/2013 de 12 de setembro e no anigo as." do Doado-Lei ".a 21/2019

de 30 de jnneiro:

- ”Assegurar. organizar e gerir os uauspones escolares;"

cu...-.|. z.-

Obrigxçõcs

1 - Constituem obrigações da segunda nulorgmle, no âmbito da oompelbncm refenda na cláusula

anterior.

a) Tmusponar os alunos que frequentam o Jardim de msma : Escola Básica do [“ciclo de Vmade

9 pm a Escola Básica : Sncmdária Sidónio Pais, de segunda & mia-feira. dumnle o ano ldivo

2021/2022, de acordo com n calendário escolar;

b) Garantir que () mmspcne dos alunos é efuuado, cumpnndn m horários de mirada (: saída m

amlas onde os alunos estão msm-ites;

0) Assegurar que o transporte dos alunos e' afamado em oonfomúdade com a lei ...a 13/2006 de 17 de

abril e, mpelivns alleraçõzs introduzidas peu lei ".o [WA—2006 de 26 de maio e. Decreto—Lei n“

255/2007 de 17 de abril, nos migos que 111: são aplicáveis;
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4) Assegurar que O transporte dos alunos é feito de acordo com ss m'imtsções emnnaoos pela Direção

Gersl de Saúde. nas matérias que lhe são aplicáveis;

e) Remeter. até ao xo dia do mes seguinre, aos respeúvos serviços municipais» 0 “pedido de

transferência" através do preenchimerno de um documento espeomoo para 0 efeiro, cujo modelo se

anexa a este commo;

z - Todas os mala-ias, objeru de delegação de wmpaências, passaria s pertencer à segunda

ouloxganle, cabendo-lhe responder pela sua efetiva concretização.

Cláusuh 3.-

Afcução de recursos

1 _ A Cãmam Municipal de Csnnnns compromerose a msfenr para a União de Freguesrns de

Vensde e Azevedo. n imponànois anual de 11.890.(Ill€.

z , o valor mencionado, no ponto mlenor, foi calculado com base ns distância (quadro 1) a percorrer,

no valor atribuído a cada quilômcíro (0,369 e no valor de um apoio Exo (quadro 2) correspondente

a despesas de manutmção. reparação, seguro e recursos humanos afelos ao transporte:

Quadm 1 - Distância

Vragens' Distância
Dias lenvos Valor Km rom (1)

diárias anual

184 0 * 13.250 0,366 um |

Quadro 2 , Despesas Fixas

Manutenção Motorista Seguro Inspeções
Tulnl(2)

(2 s : sermos) owns (apoio) (apolo)

20006 55206 ' 3506 2506 L um ]

3 . Pm o efeito do drsposro no númcm snrerior, onoonLra-so com cabimenlo orçamental pala ()

corrente ano (setembro a dezembro) a verba de 4.973,21“ ns classilicação orgânica/económica

02/0202") (aquisição de bens e serviços/aqmslção de serviços/transportes), sendo o Wlm

remanescente (de janeiro s julho) inscrita no Orçamento para o ano de 2021. o compromisso,

referente ao ano 2021, enwnlm-se regimdo sob o no . sendo o resume inst.-nto no ano de

2022,
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4 - o primeiro outorgante transferir—á mmalmenze, para & segmnda outorgante. os montantes

parcelares, conforme o seguinte cmnoguma:

...m m...-u ...m:- num ....m r.../u ...m .um ...-m ...m: Verb-

mme Hulme H7I.N€ mms mma Hume um,": mw mim mime um

s , A ordem de transferência dos valores referidos. para a segunda omorganlc, será exercida pela

pmidência da ca.-nm Municipal de Caminhx no respeito pelo determinado nas cláusulas arteriores.

Clíunlll 43

Vigência

o pmi: ocm-no produz efeitos durante o ano letivo 2021/2022. de acordo com o calendário

escolar. se outras causas de Gestação. legalmente prevtstas, não nmrremn previamente.

Cliuxuh 5.”

lncumprim-lo

l - Sem p.ejuim da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos wnnos previslos no

artigo na.- da lei ...a 75/2013 de 12 de setembro, o inmlmprimmlo das obngações prevrstas neste

contato poderá determinar o ajusLamznw dos recursos referidos na cláusula 1: deste conualo;

: , A suspensão do oonmno ou a cessação do mesmo. por qualquer das suas formas. nomeadamente

a revogação. não pode originar quebra ou deseontinuidade da presa/eno do servieo público.

Cláusuh 6.'

Modificação

1 - Poderá haver lugar & modilícaçãn do contrato, quando se verifique a cxislência de crm nos

pussuposms que estivemn na base da celebração do mesmo ou altmção superveniente d»

cimunsvánmas;

z , A modificação obedece ro mmo formalismo legal previsto ps.-s B eelebrreie deste contrato.

Cláusula 7.-

Aeompmhmento

! _ o primeiro outorgante acompanhará o cmnptrimznlo deste contrato e verificará da sua execução,

através dos seus serviços, por forma:

a) Exemer um oornrolo direte nn gestão do serviço;
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b) Acompanhar localmente o funcionamento do savíco;

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presume comum.

2 — Para efeitos. a segunda emergence aprmtani, rw yrimcim oumrgnnle. um relatóno trimestral

das &lividades desenvolvidas no âmbito das mmpecências objeto. da transferência límladn pelo

prsenue comum.

Cliusull 8."

Dúvidas interpretativas

As dúvidas interpmativas ocorridas na execução deste commo metin resolvidas pela Câmara

Municipal de Caminha.

Clíusuh 9.-

Casos omissos

Os casos omissos dwormm da aplicação do mmme (“onu-alo serão decididos por mplicação do

disposto na lei n.“ 75/1013 de 11 de membro, ou outra legislação aplicável :, se ainda assim tal não

for possível, por acordo entre as outorgpnles.

o prmnle contam será assinado em duplicado em nome dos oulorganles, pelas pessoas que abaixo

apõem & sua assinatura, em uma delas com as competências necessárias ao ato, ficando um original

em cada uma das pam: outorgantes.

Caminha, 6 de saunbm 202]

o Primeiro Outorglnle
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ANEXO]

Exmo. Senhor Presidente

dl Cinur: Municip-l de Caminho

Informação no no,

Nos termos da alínea d) da cláusula z- do Contrato hitmdminisn'alivo, aprovado pelos órgãos

autarqutoas da Câmara Municipal. Assembleia Municipal, Junta de Freguesia e Assembleia de

Freguesia. tendo em oanta o ”pedido de transferência" pol pane da Cámara Municipal de Caminha,

vimos pelo presente inform-r . v. nit-. o registo dos km's percorridos a mpeuvo relatorio, em

conformidade com o mapa que se segue:

Mas

Dldos da viatura

. Marca

. Matricula

. Km'spercom'dos

Relalôrlo

No mês em apreço & no integral respeito pelo Contrato Imeradmilúslmivo. os transporta escolares

tiveram as seguintes vertentes:

El Tmnsponcs smiaros diários

El Transpones escolares de apoio a atividades pedagógicas

El Transportes de npoio a AIP/Idades promovidas pelo Muni pio de Caminha

Ú Transportes de apoio ao despono escolar

E' Para além do transporte regular. danos resposta n solicnaçõcs divasas de apoio a famtiins
earmciadns

|__.| Foram dadas facilidades ao(s) motoristas) para comiam

El A Vinturn foi submetida a trabalhos de reparação e manuntenção, garantindo o máximo de grau
de segurança de crinnçns, vigunrne : motorista

EI A viatura foi submetida à inspeção periódica

E' Outros 7
Assinar: com x as mviíos prendia

Com os melhora cumpriu-lemos,

de ide 107

o Presidenle da Juma /União de Freguasids)

(António Maria Rodrigues Amorim)
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